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TERMO DE REFERÊNCN

O objeto deste Termo de Referência é a contratação de empÍesas representantes dos artistas: Eli
Soares, Cassiane, Thiago Brado, Tonny Alysson, Juliano Son. Colo de Deus, Alessandro

Campos, Bmna Karla, William Sanfona, Anderson Freire, Pe. Fábio dc Melo e Leandro Borges

em caráter exclusivo para apresentação durantc o evento "Festival Viva Jesus", conforme
condições estabelecidas no presente documento.

Garanhuns/PE, agoôto de 2024.
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1. INTRODUÇÃO

Este documento foi elaborado à luz da Lei n' 14.13312021, como peça integrante e

indissociável do procedimento de inexigibilidade de licitação conforme aÍÍ.74, ll da

referida lei, a ser realizado com vistas a viabilizar a contratação de empresas

representantes dos ârtistss: Eli Soares, Crssiane, Thiago Brado, Tonny Alysson, Juliano
Son, Colo de Deus, Alcssandro Campos, Bruna Karla, William Sanfona. Anderson Freire'
Pe. Fábio de Melo e Leandro Borges, em caráter exclu§ivo para apreselteção
dursnte o evento "Festival Viva Jesus", com o objetivo de realização do evento

citado, justifica-se a obtenção do objeto.

CONSIDERANDO o princípio da "Eficiência", onde diz que o administrador tem o

dever de realizar uma boa gestão, que deve trazer as melhores práticas administrativas
sob a legalidade da lei;

CONSIDERAI{DO o principio da "Motivação", onde diz que para todas as ações dos

servidores e gestores públicos, deve existir uma explicação, um fundamento de basc e

de direito;

CONSIDERANDO o princípio da "Finalidade". onde diz que é dever do administrador
público buscar os resultados mais práticos e cficazes;

2. DOOBJETO:

2.1. Contratação da empresa representante dos artistas: Eli Soares, Cassiane, Thiago
Brado, Tonny Alysson, Juliano Son, Colo de Deus, Alessandro Campos, Bruna Ka a, William
Sanfona, Anderson Freire e Pe. Fábio de Melo, Leandro Borges em caráter exclusivo para

apresentação durante o evento "Festival viva Jesus".

3. DA VIGÊNCIA

3.1 A prestaçâo dos serviços do presente termo terá duração de 02 (dois) meses,

improrrogável. Isso se deve ao fato de não haver obrigações futuras, tendo em vista que

o serviço será executado exclusivamente durante o período do evento "Festival Viva
Jesus", especificamente no período de l8 a 22 de setembro de 2024.

4, DA JUSTIFICATIVA

4.1 As contratações das apresentações artísticas, para a Secretaria Municipal de

Cultura, justifica-se pela necessidade de compor a grade de artistas do evento Festival
Viva Jesus, prezando por apresentações de acordo com o gosto popular e local. As
atrações foram selecionadas perante sua consagração no cenário do segmento
religioso, tanto referente à crítica especializada quanto à opiniâo pública.

Considerando que a realização do evento citado acima é de extrema
importância para o Município, acontece anualmente, com o objetivo de fomentar o
turismo religioso, além de possibilitar a oferta de entretenimento e lazer com
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momentos de louvor e adoração aos fieis da comunidade religiosa local, bem como,
proporcionar à populaçào momentos de riqueza cultural, atendendo aquilo disposto na

Constihrição Federal de 1988 em seu Art. 6o que trata do direito ao lazer, bem como

tambem garante a caÍa Magna e em seu Art. 215, relatando que o Estado deve ser um
garantidor do pleno exercício dos direitos culturais e do acesso às fontes da cultura
nacional, de forma, a apoiar e incentivar a valorização e difusão das manifestações

culturais.
Importante mencionar que as atrações acima citadas desfiutam de ampla

notoríedade em todo território nacional, tendo reputação respaldada pela habilidade
notável em animar multidões, caracterizando-se por uma extensa experiência na

condução de shows artísticos voltados para grandes plateias, com capacidade de

agradar o público religioso.
Em razáo disso, o Município, através da secretaria de Culnrra, necessita do

objeto em tela, e mosúa-se essencial a contratação de tal sewiço para execução do

evento citado acima, realizado pela Administração Pública do Município. Com isso, o

processo de Inexigibilidade de licitação obedecerá ao que esú elencado na Lei de n'
14.133/2021, especificamente em seu Art. 74,logo podendo viabilizar a contÍatação

conforme as necessidades.

5. DA I\íODALIDADE

5.1 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

6.0 DOS \âLORES

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1 Os recursos nccessários para os serviços dos itcns objeto deste Termo de Re_ferência

são provenientes da Secretaria de Cultura, nas seguintes classificaçõcs orçamentárias:

ARTISTA VALOR(RS)
ELI SOARES R$: I 10.000.00

CASSIANE R$:190.000,00

THIAGO BRADO R$:85.000,00

TONY ALYSSON R$:100.000,00

JULIANO SON R$:80.000.00

COLO DE DEUS R$:80.000.00

PADRE ALESSANDRO CAMPOS R$:240.000,00
BRUNA KARLA RS:150.000,00
WILLIAM SANFONA R$: 30.000,00
PE. FABIO DE MELO R$:250.000,00
ANDERSON FREIRE R$:165.000.00
LEANDRO BORGES R$: 85.000.00

Orgão 23000 Secretaria de Cultura.
Unidade
Orçamentária

23001 Secretaria dc Cultura.

Ação 2.2411 Realização eiou apoio a eventos, festas,
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feiras, exPosições, concursos
comemorativas e outras ativid

culturais, datas
ades artísticos

culturais

7'.|6Des cadiunJP oaessrostercdeOServlstrosOuJ.J 90.39.00Elemento
Rccursos Sr.501.0000Recurso

8. DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1 O pagamento será feito após apresentação da nota fiscal e certidôes de regularidade

por parte do fomecedor;

8.2 O pagamento será realizado 50% antes O" 
^t::.l11":1.0" 

evento' tendo em vista a

necessidade da resewa de data e os 507o restantes após a prestação dos serviços e

;eãiã;;;t;;noçao au Noo riscal ate§táda pela secretana de cultura;

8.3 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal' bem como' qualquer outra

circunstância que inviabilize seu pagamento'- o. prazo para pagamento constante do

;;;";;" huirá a partir da respectiva regularização;

8.4 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal' o número' e nome do banco'

agência e número da tontu orrã" d"'"É ier feito o pagamento' via ordem bancária;

8.5 A Contratante não efetuará pagamento de título descontado' ou por meio de

cobrança em banco, ttrn 
"o"''ü "t?J" 

io'"t n"gotiuaos com terceiros por intermédio

da oPeração de "factoring";

8.6 Neúum pagamento senâ efetuado à contratada enquanto pendentc de liquidaçào

qualquer obrigação nn"ntti'u qu" lhe for imposta' em virnrde .dt O"'"1:1*,:y
i..áàrpret"i"' 

"'quut 
podeá 

'e' 
compensada com o pagírmento pendente' sem que rsso

gere o àireito a acréscimos de qualquer natureza'

8.7 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças

serão de responsabilidade da Contratada;

9. DAS OBRIGAÇÔES E RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES:

9.1 São obrigações da CONTRATADA:

9.1.I Iniciar a prestação dos serviços de acordo com o prazo informado na proposta;

9.1.2 Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração' seja qual for, desde que

praticada por seus técnicos ài;;;';t;ilção dos serviços' ainda que no recinto da

CONTRATANTE;
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9.1 .3 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos' em observância

às normas legais e regulam"#;J;olá;t'"' i*i"it"' às recomendações aceitas pela

9.1.4 Implantar, adequadamente' a execução dos serviços' de modo a obter uma

boa técnical

operaçao corretâ c cficaz;

exigidas;

neste documento;

9.1.6 Prestar os serviços de forma meticulosa e constante' mantendo-os sempre em

perfeita ordem;

o 'l ? comunicar à CONTRATANTE' por escrito'' qlalquer anormalidade de caráter

il#;il'#o] Ju'"ti"ntos julgados necessá'rios;

9.1.g Manter, durante toda a execução do contrato,.cm compatibilidade com as

obrigações a seÍem "*ll*id;'' 
i;;;:""u'-ãonJiço"t dc habililaçào e qualificação

9.1.9 Responder' em prazo máximo de 48 horas corridas' quaisquer questionamentos

ieatizados Pela CONTRATANTEI

9.2 São obrigações da CONTRATANTE:

g.2.lAcompanharefiscalizaraexecuçãodosserviçosobjetodestecontÍato;

9.2.2 Efetuar o pagameÍrto na forma e prazo preüstos;

g.2.3 pararisar e/ou suspender a qualquer rcmpo.a prcstacão dos serviços, de forma

parcial e/ou total' sempre q;" 1;;;;-àttcumprimento das normas pÍeesubelecidas

9.2.4 PrestaÍ as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelos

empregados da contratada;

9.2-5 Assegurar-se da boa prestação dos serviços' verificando sempre o seu bom

desempeúo;

9.2.6 Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumida's oela contratada' inclusive

quanto à continuidade at p"táça" dos ferviços que' 
-restalvadot 

os casos de força

]iuioi, iu.tin"uaos e aceitos' não devem ser interromptdas;

9.2.'l Tomar disponível as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos

serviços, quando for o caso;

9.2.8 Relacionar as dependências das instalações fisicas' bem como os bens de 

ry
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propriedade que serão disponibilizados para a execução dos serviços' quando for o caso'

'"om 
a indi"aiao do respectivo estado de conservação;

9.2.9 Providenciar a publicação resumida do contrato e de seus aditamentos' por extrato'

na imprensa oficial.

10. DA RESCISÃO COXTnAlu.lt-:

10.1 A inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ensejará a sua rescisão'

;;;f;; àú* nos artigos 137 a 139 da Lei Federal n'' 14'133/21'

10.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa'

10.3 A rescisão do contrato poderá ser determinada,-p,or ato unilateral e escrito da

Administração, nos casos ;;;;;;t nos incisos I a ú do artigo 137 da Lei Federal

n". l4.133l2l,ou nas hipóte;;;;igt 139 do mesmo diploma legal' quando cabível'

l0.4Arescisãoadministrativaouamigáveldeveráserprecedidadeautorizaçãocscritae
fundamentada da autoridade competente'

11. DAS SAI\ÇÔES ADMINISTRATIVAS:

1 l.l O não cumprimento das obrigações assumidas peIa.CONTRATADA' acarretará na

;ilõr;à"t dalidades preüstai no artigo 156 da Lei 14'13312r'

I 1.2 Em casos de inexecução parcial ou totâl das obrigaçôes fixadas no confrato'. em

;1"çã" ;;;;t r, a ndminis-trlúo poderá, gaÍantida a ampla defesa e o contraditório,

aplicar as seguintes sanções:

I- Advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades;

II- Multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contÍato ou do

emnenho. no caso da empresa náo cumprir rigorosamente as exigências contrahrais ou

;"i#;: ;;b* ;N;ie Émpeúo,'saluo-se decorrente de motivo de força maior

definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente;

III- Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a

Áàrrirl.'t 
"ça., 

pelo prazo de até 02 (dois) anos' quando da inexecução contratual

sobrevierem prejuízos para a Administração;

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública'

;;q;;;;;&;;.À os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

,"aLilitução. g
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V- Se o licitante deixar de entÍegar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, Íicará
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, impedido de contratar com a Administração Pública,

sem prejuizo das multas previstas no edital e das demais cominações legais.

I1.3 A sanção de advertência de que trata o item 9.1, item I, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

II - Outras ocorrências que possam acaÍretaÍ transtomos no desenvolvimento dos

serviços da CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

I2. DA QUALIFICAÇÃO

12.1 O contratado deverá conter as seguintes documentações

a) Contrato de exclusividade (Quando a contratação não for rcalizada diretamcnte

com o artista)
b) Comprovações de contratações anteriores no pr,rzo de até l(um) ano antes da

data da pesquisa

c) Demonstraçâo de Consagração

I3. DAS REGULARIDADES FISCAI., E TRABALHISTA

l3.l O Contratado deverá conter as seguintes certidões:

a) Certidão negativa de débitos no âmbito federais e dívida ativa da união;

b) Certidão negativa de débitos no âmbito Estadual;

c) Certidâo negativa de débitos no âmbito Municipal;

d) Certidão de regularidade trabalhista;

e) Certidão FGTS;

0 Certidão CGU;

14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

14.1. As obrigações dos agentes responsáveis pela gestão da presente contratação
seguem, em conformidade com a Lei Federal n' 14.13312021.

14.2 Define-se por CESTOR DO CONTRATO a servidora Maria Gabriela Ferro de

Lima Ferreira, para o acompanhamento, da fiscalização deste Contrato, desde o início

de contratação até o término de sua vigência, competindo a este.

14.3 O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompaúamento e

fiscalização do contÍato contendo todos os regiskos formais da execução no histórico

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de

I - Descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou

defeitos observados na prestação dos scrviços;

§'
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ocorrências, das alterações e das prorrogações contÍatuais, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento

da finalidade da administração. (Decreto n" 1'1.246, de 2022, art. 2l' IV);

14.4 O gestor do confiato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do

confato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medida.s

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a

sua competência. (Decreto no 11.246, de 2O22, art. 21, ll);

14.5 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas quc

obstam o fluxo normal da liquidação c do pagamento da despesa no rclatório de riscos

eventuais. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, III);

14.6 O gestor do confiato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contÍatual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n' 11.246, de

2022,art.21, V[I);

14.7 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo dc rcsponsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que trata o art. I 5tl da Lei no 14. 133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo

setor com compotência para tal, conforme o caso. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21,

x);

14.8 O gestor do contÍato deverá enviar a documentação pertinente ao setor

responsável para a formalização dos procedimentos de líquidação e pagamento, no

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

14.9. A gestão do contrato ficará a cargo da Gestora de Contrato, a Sra. Maria Gabriela

Ferro de Lima Ferreira, nomeada através da Portana n" 16512024 .

I5. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

l5.l A fiscalização do contrato ficará a cargo da servidora Laura Santos Gabriel,

desigrrada formalmente, através da Portari a n" 164/2024, sendo a servidora responsável

que deverá responder pelas atribuições inerentes ao Fiscal do Contrato, conforme Art.

I l7 da Lei 14.133 de 2021.

15.2 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condiçôes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administração;



SccrelaÍla de
CulturE dill{.ft§PREFEÍiVRAOE

15.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contÍato, deterrninando prazo para

a correção;

15.4 O fiscal do confato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

15.5 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução contrahral;

15.6 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

15.7 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

termino do contÍato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação conEatual ;

15.8 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

conüatada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário;

15.9 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reponando ao gestor do

contmto para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência

15.i0 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados;

I6. DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

16.1 Todos os atos praticados deverão ser anexados ao pÍocesso.

Garanhuns/PE, I 3 de agosto de 2024.
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